
 
 

 

ANEXO I 
(a que se refere o art. 1º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.711, de 29 de 

agosto de 2025) 
 

1º Ciclo - 39 Comarcas - 29/09/2025 

Entrância Especial - 15 2º Entrância - 6 1ª Entrância - 18 

Betim 
Conselheiro Lafaiete (TR) 

Contagem 
Coronel Fabriciano 

Divinópolis (TR) 
Juiz de Fora (TR) 

Manhuaçu 
Montes Claros (TR) 
Patos de Minas (TR) 

Poços de Caldas (TR) 
Ribeirão das Neves 
Sete Lagoas (TR) 

Timóteo 
Ubá (TR) 

Vespasiano 

Congonhas 
Esmeraldas 
Lagoa Santa 
Manhumirim 
Matozinhos 

Pedro Leopoldo 

Belo Vale 
Botelhos 

Cabo Verde 
Caldas 

Campestre 
Entre Rios de Minas 

Jaboticatubas 
Lajinha 
Mercês 
Mutum 

Ouro Branco 
Paraopeba 

Piranga 
Presidente Olegário 

Rio Pomba 
Santa Rita de Caldas 

Senador Firmino 
Vazante 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


